
Informações comunicadas pelos Estados-Membros relativas a auxílios estatais concedidos nos 
termos do Regulamento (CE) n. o 1628/2006 da Comissão relativo à aplicação dos artigos 87. o e 

88. o do Tratado CE aos auxílios estatais ao investimento com finalidade regional 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/C 101/09) 

Número do auxílio XR 194/07 

Estado-Membro Espanha 

Região Galicia 

Denominação do regime de auxílios ou da 
empresa beneficiária de um auxílio ad hoc su
plementar 

Ayudas regionales a la inversión en la Comunidad Autónoma de Galicia 
en aplicación del Reglamento (CE) n o 1628/2006 

Base jurídica Proyecto de Decreto por el que se regulan las ayudas regionales a la 
inversión en la Comunidad Autónoma de Galicia en aplicación del 
Reglamento (CE) n o 1628/2006 

Tipo de auxílio Regime de auxílios 

Despesa anual prevista 100 milhões EUR 

Intensidade máxima dos auxílios 30 % 

Em conformidade com o artigo 4. o do Regulamento 

Data de execução 1.1.2007 

Duração 31.12.2013 

Sectores económicos Todos os sectores elegíveis para auxílios ao investimento com finalidade 
regional 

Nome e endereço da entidade que concede o 
auxílio 

Xunta de Galicia 
Consellería de Economía y Hacienda 
Edificio Administrativo San Caetano s/n 
15781 Santiago de Compostela 
ESPAÑA 

O endereço Internet da publicação do regime 
de auxílios 

http://www.econmiaefacenda.org/ 

Outras informações — 

Número do auxílio XR 67/08 

Estado-Membro Espanha 

Região — 

Denominação do regime de auxílios ou da 
empresa beneficiária de um auxílio ad hoc su
plementar 

Ayudas derivadas del Plan de Seguridad Minera para la consecución de 
una minera sostenible en los aspectos de prevención y seguridad minera. 

Base jurídica Orden ITC/732/2008, de 13 de marzo, punto Tercero, apartado 5.1. 
letra b), inversiones regionales (BOE n o 67 de 18.3.2008)

PT C 101/34 Jornal Oficial da União Europeia 1.4.2011

http://www.econmiaefacenda.org/


Tipo de auxílio Regime de auxílios 

Despesa anual prevista 1,4 milhões EUR 

Montante global do auxílio previsto — 

Intensidade máxima dos auxílios 48 % 

Em conformidade com o artigo 4. o do Regulamento 

Data de execução 19.3.2008 

Duração 31.12.2013 

Sectores económicos Limitado a sectores específicos 

NACE: 13, 14 

Nome e endereço da entidade que concede o 
auxílio 

Dirección General de Politica Energética y Minas 
Jorge Sanz Oliva 
Paseo de la Castellana, 160 
28071 Madrid 
ESPAÑA 

Tel. +34 913497475 
Endereço electrónico: jcsanz@mytic.es 

O endereço Internet da publicação do regime 
de auxílios 

http://www.mityc.es/seguridadminera 

Outras informações —

PT 1.4.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 101/35
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